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ESTADO DE MATO .. OROSSO 

,de 22. de outubro de 1 956. 

Revigora a Le; nO 6A, de 8 de 
o]!tubro de 1 948, e da outras provi­
dencias. 

o GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO-GROSSO: 

Faço saber que a Assembléia Legislativa do Estadà decreta 
e eu sanciono a seguinte Lei: 

Artigo 10.- Fica revigOtada a Lei nO 6A"de 8 de outqbro 
de 1 948~ que· criou o Patrimonio de Alto COite, no municipio 
de Poxoreu. 

, 
Artigo 20 - Para fazer face as de~pes,s decorre~tes da pr~ 

sente lei, .0 Poder Executivo despendera ate a import~cia de 
~ 200 000,00 (Duzentçs mil cru;eiros), ~ue correrão a conta do 
excesso de arreca4açao que os indicas tecnicos autorizam prever 
no corrente exercício. 

_ Artigo 30 - Esta lei en~rará em vig9r na data de sua publl 
caça0; revogadas as disposiçoes em contrario. . . 

paláCio Alencastro, em Cuiabá, 22. 
da Independência e 680 da Republica • 

de outubro de 1 956 , 
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